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Processo Administrativo n” 160303/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N.* 029/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/04/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

iti

CONTRATO N» 029.001/2023 QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO
JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO E A EMPRESA PARATY
ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA — EPP, CPNJ: 45.690.263/0001-08,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MALHARIA

CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE
ROUPARIA EM GERAL E CORRELATOS

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA
FORMA ABAIXO:

GERAL COMEM

Ao(s) 11 (onze) dias do mês de outubro do ano ano de 2023, de um lado a
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
inscrita com CNPJ n.® 10.547.447/0001-39, localizada na Rua Floriano Peixoto, N® 153, Bairro
Centro, São João Dos Patos/MA - CEP: 65.665-000, deste ato representada pelo Secretário
Municipal de Saúde, Sr®. Kairo Coelho de Sousa Corrêa, CPF n® 012.674.713-01, RG n®
2201035 - SS/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado
da empresa PARATY ESPORTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA — EPP, CPNJ:
45.690.263/0001-08, neste ato representa pelo Sr®. DIJALMA SOARES LIMA RG N“.
288.445/SSP-PL, CPF N“. 130.361.493-68, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 160303/2023, e
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição,
na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N® 029.001/2023, regido pela Lei n.®

8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de malharia em geral com confecção e
fornecimento de rouparia em geral e correlatos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de
PREGÃOELETRÔNICOn.® 029/2023e Ata de Registrode Preços n® 029/2023, que, com seus
anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos
legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n.® 8.666/93.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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O valor do presente contrato é de R$ 301.933,70 (Trezentos e um mil, novecentos e trinta e três
reais e setenta centavos), a ser pago. em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora
do certame:

Item Descrição Quant. Marca Unidade V. Unit. V. Total

Avental tipo bata especificação: material napa,
cor branca, comprimento 140 cm, largura 70

aplicação
características adicionais; fecho lateral laço.
logo marca da prefeitura e secretaria (asg)

Balança agente de saúde. Especificação: para
pesagem, com capacidade de atè 25 kg.

Produção
Própria

1 cozinha industrial R$ 82,50Unidadescm,

R$ 6.930,0084

Produção
Própria

2 Unidades R$ 1.000.00
R$ 40,000,0040

Bolsa tipo lona alpargata padrão FNS
especificação: com alça e pegador de mão, 2
zíper repartindo, no tamanho 40x60 cm, e
serigrafia 16x16cm, Com aplicação da
logomarca da prefeitura, secretaria municipal
de saúde. Tamanho "único"

Produção

Própria
Unidades RS 99,753

RS 5.586,0056

Boné tipo bico de pato em brim especificação:
cores variadas d serigrafia de 5x5 cm. Boné
modelo árabe em tecido de brim solasol, com

aba tipo bico de pato, com os cantos
arredondados, carneira do próprio tecido com
2 cm de largura embainhando todo o contorno
interno inferior, proteção para o pescoço no
mesmo tecido do boné de no mínimo 25 cm.

Produção

Própria
Unidades R$ 25,754

RS 4.506,25175

Calça em tecido two way (copa e lavanderia).
Especificação; 97% poliéster e 3% elastano,
com grande durabilidade e pouco
encolhimento com aplicação da logo da
prefeitura e secretaria municipal de saúde.
Tamanhos variados.

Produção

Própria
RS 59,50Unidades5

RS 8.330,00140

Calça fem. Em brim especificação; material
brim- 100 % algodão, modelo tradicional, tipo
bolso 2 traseiros chapados fechamento em
velcro, 2 chap a, tipo cõs elástico e cordão de
ajuste com aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento. Tamanhos ( p. m, g e gg).

Calça masc. Em brim especificação: material
brim-100 % algodão, modelo tradicional, tipo
bolso 2 traseiros chapados fechamento em
velcro, 2 chap a. tipo cós elástico e cordão de
ajuste com aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento. Tamanhos ( p. m, g e gg).

Produção

Própria
RS 64,50Unidades6

R$ 15.802,50245

Produção

Própria
RS 56,50Unidades7

R$ 13.842,50245

Calça uniforme para agentes de saúde,
endemias e vigilância sanitária. Especificação:
características do tecido: masculina ou

feminina em tecido jeans100% algodão, com 2
bolsos externos na frente e 2 bolsos atrás. Com

aplicação da logo da prefeitura, secretaria de
municipal de saúde. Tamanhos "variados".

Produção

Própria
RS 63,75Unidades8

RS 13.387,50210

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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Camisa em malha pv. Especificação: manga
longa com aplicação da logo da prefeitura,
secretaria de municipal de saúde e eventos.
Tamanhos (p. m, qegg).

Produção
Própria

9 Unidades R$ 19,00

R$ 4.655,00245

Camisa em tecido two way (copa e lavanderia).
Especificação: 97% poliéster e 3% elastano,
com grande durabilidade e pouco
encolhimento com aplicação da logo da
prefeitura e secretaria municipal de saúde.
Tamanhos p. m g e gg
Camisa

Produção
Própria

10 Unidades R$ 55,00

RS 13.475,00245

uniforme administrativo.

Especificação; com manga curta gola polo.
Características do tecido:(malha pv,
composição: 63% poliéster e 27% viscose/
solidez da cor â lavagem, solidez da cor á luz,
solidez da cor ao suor, solidez da cor a fricção),
gola e punho. Com aplicação e logo da
prefeitura, tamanhos ( p, m, g , gg e xg)

Produção
Própria

R$ 33,00Unidades11

R$ 8.085,00245

Camiseta uniforme manga curta gola polo.
Especificação: características do tecido:
(malha
composiçâo:63%poliéstere27%viscose/solidez
da cor á lavagem, solidez da cor à luz, solidez
da cor ao suor, solidez da cor a fricção), gola e
viés, com aplicação da logo da prefeitura,
secretaria e evento. Tamanhos variados,

pv.

Produção
Própria

R$ 56,00Unidades12

R$ 13.720,00245

Camiseta manga curta para ações.
Especificação: características do tecido:
(malha pv, composição: 63% poliéster 27%
viscose/ solidez da cor à lavagem, solidez da
cor à luz, solidez da cor ao suor, solidez da cor

a fricção) tamanho variados, com aplicação da
logo da prefeitura, tamanhos variados.

Camisola de centro cirúrgico feminina.
Especificação: em tecido brim, com aplicação
da logo da prefeitura, secretaria municipal de
saúde e hospital, Tamanhos m e g.

Camisola pós cirúrgica feminina.
Especificação: em tecido brim, com aplicação
da logo da prefeitura, secretaria municipal de
saude e hospital. Tamanhos m e g.

Produção

Própria
R$ 26,00Unidades13

R$ 6.370,00245

Produção
Própria

RS 36,00Unidades
A4

R$ 3.780,00105

Produção

Própria
R$ 42,00Unidades15

R$ 4.410,00105

Campo cirúrgico duplo hosp. Especificação:
0,90 X 0,90 metros de largura, 50% poliéster,
160/180 fios, 260g/mi. Com aplicação da logo
hospital municipal ou unidade básica de saúde.

Campo cirúrgico duplo hospitalar.
Especificação: 0,45x0,45 metros de largura,
50% algodão e 50% poliéster, 160/180 fios,
260 g/mí, com aplicação da logo hospital
municipal ou unidade básica de saúde	

Campo cirúrgico duplo hospitalar.
Especificação: 0,90x0,90 metros de largura,
50% algodão e 50% poliéster. 160/180 fios,
260 g/mi, com aplicação da logo hospital
municipal ou unidade básica de saúde.	

Campo cirúrgico fenest. Hosp 1,60 x 2,10.
Especificação: 50% algodão e 50% poliéster,
160/180 fios, 260 g/mi, com aplicação da logo

Produção
Própria

RS 65,00Unidades16

R$ 6.825,00105

Produção

Própria
RS 65.00Unidades17

R$ 2.275,0035

Produção

Própria
R$ 65,00Unidades18

R$ 2.275,0035

Produção
Própria

RS 58,50Unidades19

R$ 2.047,5035

WWW,saojoaodospatos.ma.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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hospital municipal ou unidade básica de saúde

Campo cirúrgico fenest. Hosp. 0,60x0,60.
Especificação: 0,60x0, 60 metros de largura,
50% algodão e 50% poliéster, 160/180 fios,
260 g/mi, com aplicação da logo hospital
municipal ou unidade básica de saúde.

Produção
Própria

20 Unidades R$ 47,00

RS 1.645,0035

Campo cirúrgico fenestrado, Hosp,
Especificação: 0,80x0, 80 metros de largura,
50% algodão e 50% poliéster, 160/180 fios,
260 g/mi, com aplicação da logo hospital
municipal ou unidade básica de saúde.

Campo cirúrgico simples hosp. 1,20x1,00.
Especificação: 1,20x1, 00 metros de largura,
50% algodão e 50% poliéster, 160/180 fios.
260 g/mi, com aplicação do logo hospital
municipal ou unidade básica de saude.

Campo cirúrgico simples para mesa hosp.
1,50x0.90. Especificação; 0,90x0, 60 metros
de largura, 50% algodão e 50% poliéster,
160/180 fios, 260 g/mi, com aplicação do logo
hospital municipal ou unidade básica de saúde.

Campo simples para recém-nascido.
Especificação: 0.90x0, 75 metros, 50%
algodão e 50% poliéster. 160/180 fios, 260
g/mi, com aplicação hospital municipal e
prefeitura.

Capote cirúrgico hosp. Em brim manga longa.
Especificação: tecido hospitalar brim
santanense sol a sol. composição; 100%
algodão, com aplicação do logo hospital
municipal ou unidade básica de saúde,

Chapéu australiano para agentes de saúde,
endemias e vigilância sanitária. Especificação:
tecido em brim, com cordão e abotoador, com
aplicação da logo da prefeitura, secretaria.
Tamanho "único"		

Produção
Própria

21 RS 54,50Unidades

R$ 1.907,5035

Produção

Própria
R$ 59,60Unidades2

R$ 2.086,0035

Produção
Própria

RS 59,60Unidades23

R$ 2.086,0035

Produção
Própria

RS 50,50Unidades24

R$ 1.767,5035

Produção
Própria

RS 115,00Unidades25

RS 6.440,0056

Produção

Própria
RS 44,50Unidades26

RS 934,5021

Coletes uniforme para agentes de saúde,
endemias e vigilância sanitária especificação:
coletes sem manga, modelo masculina ou
feminina em tecido brim sol a sol100%

algodão, com aplicação da logo da prefeitura,
secretaria. Tamanhos variados.	

Produção
Própria

RS 113,50Unidades27

RS 13.506,50119

Conjunto pijama cirúrgico unissex em tecido
brim sol a sol especificação : tecido: brim
hospitalar, composição: 100% algodão,
comprimento: curto, manga; curta, gola: sem
gola, decote v, bolso: 1 bolso chapado na parte
externa superior no lado esquerdo, com vista
larga de 3 cm de largura, e outros 2 bolsos
chapados na parte inferior externa,
pespontados barra do jaleco: barra pesponíada
com 3 cm de vira para dentro, cintura: com
cadarço e elástico, cor do aviamento: cor do
tecido, composição da linha: 100% poliéster,
com aplicação da logo da prefeitura, secretaria
de municipal de saúde e hospital. Tamanhos (I

Produção
Própria

R$ 100,00Unidades28

R$ 5.600,0056

www.saoJoaodospatos.ma.gov.bf
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joào dos Patos/MA
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p, m, g e gg)

Conjunto pijama hospitalar adulto masculino
especificação: em tecido brim, manga ourta,
com aplicação da logo da prefeitura, secretaria
municipal de saúde e hospital. Tamanhos m e

Produção
Própria

RS 79,80Unidades29

R$ 4.468,8056

Conjunto pijama hospitalar infantil masoulino e
feminino. Especificação: em tecido brim.
manga curta, com aplicação da logo da
prefeitura, secretaria municipal de saúde e
hospital. Tamanhos m e g	
Fardamento

Produção

Própria
R$ 79,80Unidades30

RS 4.468,8056

secretaria

municipal de saúde- blusa manga longa, de
gola, aberta na frente com botões. Em tecido
popeline com laicra. Tamanhos p, m e q	
Fardamento de motorista, agente de portaria e

vigilantes calça jeans azul com aplicação da
togo da prefeitura e secretaria, tamanhos
variados.

administrativo

Produção

Própria
R$ 104,50Unidades31

R$ 10.972,50105

Produção

Própria
R$ 191,50Unidades32

RS 20.107,50105

Jaieco nos tamanhos p, m, g, gg especificação:
composição; 100% algodão, com logomarca
da prefeitura e secretaria.	
Lençol hospitalar para cama com elástico.
Especificação: tamanho 1,90 de comprimento,
90 de largura, 30 de altura, 50% algodão e 50%
poliéster 160/180 fios, 260 g/ml, com aplicação
da logo da prefeitura, secretaria de municipal
de saúde e hospital.	
Lençol solteiro hospitalar. Especificação: 1,60
metros de largura, 50% algodão e 50%
poliéster, 160/180 fios, 260 g/ml, personalizado
com a marca do Hospital Municipal de Fortuna
na cor preta de, no máximo, 20 cm em 20 cm
por metro linear.	
Sacola confeccionada em algodão 100% cru.

Especificação: com cordão na parte superior
para fechamento, medindo 25x35cm, Com
aplicação da logo da prefeitura, secretaria e
evento. Tamanho único.	

Produção

Própria
RS 97,50Unidades33

RS 23.887,50245

Produção

Própria
R$ 59,80Unidades34

R$ 10.465,00175

Produção

Própria
R$ 50,75Unidades35

RS 8.881,25175

Produção
Própria

R$ 45,80Unidades36

RS 1.603,0035

Sacola em nylon 70. Especificação:
características do tecido; nylon 100% poliéster,
com zíper e alça de ombro. Medidas:
40x35com serigrafia. Com aplicação da logo
da prefeitura, secretaria e evento.	
Touca para cabelo (cozinheira) especificação:
material terbrim que garanta a cobertura total
da cabeça com proteção total dos cabelos,
fecho laço parte posterior da cabeça, com
logomarca da prefeitura cozinha industrial.

Produção
Própria

R$ 53,50Unidades37

RS 1.872,5035

Produção

Própria
R$ 34,90Unidades38

RS 2.931,6084

wvw.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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VALOR TOTAL
R$ 301.933,70

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e Inclui todas as
despesas com Impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA;

a) Entregar os materiais, diretamente nas dependenciadas da Secretaria Municipal de Saúde
localizada na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, de acordo com a solicitação
de fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habiiitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de
Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaímente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CI ÁLJSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a;

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA



V Jó 05 nS^c^2(X2'3
9"OLHA N

N» FROC

iS
,4€

p R C -r E I T i.! fí Os *.c/-

Fi|ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33

iSAO JOAO
DOS PATOS

f-Í^.VO

unicefií#

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2023, consoante dispõe o art.
57 da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento
por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLAUSULA sétima ■ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da
seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
UNIDADE: 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10 301 0003 2066 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Conforme Decreto Federal n.“ 7.892/2013, Capítulo V, art. 7.® § 2.", para registros de preços não
se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente será exigida para
formalização do Contrato ou outro instrumento hábil e quando necessário a contratada

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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CLAUSULA OITAVA ♦ DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a
CONTRATADA à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor
do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá

aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de Inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO
DOS PATOS pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de Inidoneldade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA
cumpra as condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas “a", “c” e "d” poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE

propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO ■ A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame^ não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Palos/MA
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defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1-,. ...
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CLAUSULA NONA-DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ^ Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do
mesmo diploma legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE,

PARÁGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue atê a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia
e expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que
couber.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressõesque se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial
atualizado do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal de

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Saúde, estabelecidos na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA.

GOvEÍ^O DO<*CVO

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser diário, semana
ou ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e sua demanda.

O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 10 (dez) dias após o recebimento da
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho.

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de
Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de até 05 (cnico) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada,

No ato da entrega das mercadorias junto á Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do
canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto
entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
á contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
“Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissionai pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda
a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedo r do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO
JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. CQIVIPENSAÇQES
FINANCEIRAS E DESC0NT_05

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA
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devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data
do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação
da seguinte fórmula:
AF = [{1 + IPCA/100) N/30-1I x VP, onde;
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento,
pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPC/V100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a
partir da data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;

VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLÁUSUL/ADÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme
0 caso, 0 qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo
67, §§1®e2°da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com aAdministração
Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos,
conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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das sanções administrativas cabiveis.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITACAQ

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICACOES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
asua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n® 8,666/1993,
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA ■ DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2012

Decretos Municipais e dos princípios gerais de direito,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no
inciso XI do artigo 55 da Lei 8,666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentementede outras combinaçõescontratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DQ FQ.EQ

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa
dequalquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios

oriundos.

São João dos Patos/MA, em 11 de outubro de 2023.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas. 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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PREFEITURA Mullira«çt'OE'Sútt)MftÂ'ira^finXCíR8^
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DOS PATOS

EXTRATO DE CONTRATO N> 0297101/2023

Processo Adminlstnitlva n< 160303/2023. PARTES: Prefeitura Munldpal de S3o loSo dos Paios
- MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, representado pelo Sr. KAIRO COELHO DE
SOUSA CORRÊA. Secretario Municipal de Saúde, e a empresa: PARATV
COMEROO LTDA - EPP. CPNI; 45.690.263/000108, localizado na Prafa Ste SebastUo, n* 290.
letra A, Bairro Centro, Floriano/PI- CEP: 64.80D07B, neste ato representada pelo Sra.
DUALMA SOARES LIMA RG N*. 2SB.445/SSP.PL, CPF N*. 130.361.493-68 . doravante
denominada simplesmente CONTRATADA 08IET0: Constitui objeto deste Contrato a
prestacSo de serviços de malharia em geral com confeceSo e famedmenlo de rouparla em
geral e correlates para atender as necessidadet da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR DO
CONTRATO: RS 301.933,70 (Trezentos e um mil, novecentos e trinta e três reais e setenta
centavos). VIGENCIA: 11/10/2023 a 31/12/2023. MODALIDADE: PregSo Elelrúnico n< SRP ●
029/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: na lel ne 8.666, de 21 de Junho de 1993, da lel n>
10.S20, de 17 de julho de 2002 e na lel n< 8.078, de 1990 - Cddigo de Defesa do Consumidor,
do Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013. DOTA^ ORÇAMENTARIA PODER: 02 PODER
EXECUnV ÓRGAO: 03 FUNDO MUNIOPAL DE SAUDE - FMS UNIDADE: 02 16 FUNDO

MUNIOPAL DE SAÚDE 10 301 0003 2066 0000 - MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO NP 033.001/2023 ■ Processo Administrativo n> 170302/2023.
PARTES: Prefeitura Municipal de 53o Joio dos Patos ■ MA, através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, representada pela Sr*. GEsSYKA RAFLÍGIA UMA SOUSA, Secretária
Municipal de Assistência Social, e a empresa: PARATV ESPORTE INDUSTRIA E COMEROO
LTDA - EPP, CPNJ: 4S.6SO.263/0001-08, Localizado na Prapa S3o Sebastilo, n* 290, letra A
Bairro Centro. Floriano/Pt- CEP: 64.8004178, neste ato representada pelo Sr*. DUALMA
SOARES LIMA RG N*. 2S8.44S/SSP-Pt. CPF N*. 130.361.49^68, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a prestaçSo de
serviços de malharia em geral com confeccio e fornecimento de rouparla em geral e
correlatos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR DO CONTRATO: RS 29.2S2.S0 (Vinte e nove mU, duzentos e dnquenta e dois reais e
cinquenta centavos). VICCnciA: 20/10/2023 a 31/12/2023. MODALIDADE: PregSo Eletrônica
nP SRP ● 033/2023, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAU na Lei nP 8.666, de 21 de junho de 1993.
da Lei nP 10.S20, de 17 de julho de 2002 e na Lel nP 8.078, de 1990 ● Cddigo de Defesa do
Consumidor, do Decreto nP 7.g92, de 23 de Janeiro de 2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PODER: 02 PODEREXECUTIVOÓRGÃO: 04 FUNDOMUNICIPALDE ASSIStCnCIASOCIAL FMAS
UNIDADE: 04 FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTCNCIA SOCIAL FMAS 08 122 0003 2088 0000 -

MANUTEN0O E FUNOONAMENTO 00 FMAS 33.903000 ■ MATERIAL DE CONSUMO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROBERTO

\N/X

CONTRATO N’ 0310.300.01/2021
Tomada de Preços 04/2021. Processo Administrativo n* 0310.300/2021. Terceiro Termo
Aditivo ao Contrato originirio n« 0310300.01 de construção de uma quadra polietportiva
descob^ no Povoado Morro VermethOa lona rural do muntcfpio que entre si celebram o
munfdpto de Sucupira do Rtachâo ● MaranhSo, e a empresa J W Sousa Uma CIRELI, na forma
abaixo; A Prefeitura Municipal de Sucupira do RiachSo ● MA, inscrita no CNPl sob o nS
01.612.338/0001*67, com sede na Rua S3o José n> 477, Centro, Sucupira do RIachSo * MA,
doravante denominada contratante, e a empresa i W Sousa Uma EIRCU, inscrita rto CNPJ sob
o n« 08.672.027/0001-32, com sede na Av. Oomin^os Sendo, n* 150. Bairro: SSo José. Cidade:
Pastos Bons ● MA. doravante denominada contratada, neste ato representada por seu

representante legal Sr. José Wilton Sousa Uma, inscrito no CPF n* 330.240.063-20, doravante
denominada contratada, tém. entre si, a|ustado o presente Termo Aditivo do Contrato n«
0310.300.01/2021. decorrente da Tomada de Preços n* 04/2021, formalltado nos autos do
Processo Administrativo rfi 0310.300/2021, submetendo-se ds cUusutas e condiçOes abaixo e
aos preceitos institurdos pela Lei Federal n? 10.520/02, aplicando-se, subsediariamente, no
que couberem, a Lei Federal n» 8.666/1993 e suas alteraçBos posteriores, a Lel
Complementar n^ 123/2006 e demais normas pertinentes d espéde, RESOLVEM celebrar o
presente contrato, mediante as cláusulas e condtçOes seguintes: Cláusula Primeira - Constitui
objeto deste Termo Aditivo a prorrogaçSo do prato de vigência, do contrato administrativo
originário n« 0310300.01/2021, de construção de uma quadra poiiesportrva descoberta no
povoado Morro Vermelho, tona rural do Munkfplo de Sucupira do Riacháo/MA, referente ao
contrato de repasse n> 89S729/2019, por mais 12 (doze) meses. Cláusula Segunda - Em
conformidade com An. 57, tncUo I, c/c Art 65, Indso II. da Lei Federai n« 8.666/93 e
parágrafo Primeiro, da dausula décima segunda dos prazos, do contrato Administrativo
Origináfw na 0310-300.01/2021. Cláusula Terceira - Permanecem Inalteradas as demais
condiçflcs e dáusulas do contrato original celebrado em 05de agosto de 2021, nSo
modlRcadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade das mesmas. E. por
estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e
forma. Sucupira do RiachSo (MA), 01 de agosto de 2023. SIGNATÁRIOS: Wattertms Rodrigues
de Azevedo pela Contraunte e José Wilton Sousa Uma pda a Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO FREIRE

AVtSO DE UCITAC&O
PREGAO eletrônico N« 11/2023

Repetição

ESPORTE INDUSTRIA E

\

A Prefeitura Munldpal de Vlloríno Freire - MA, localizada na Av. Wilson
Branca, s/n. Centro, CEF: 6S320-000 comunica aos Interessados que realizará llcitacáo

na modalidade Pregáo Eletrônico n.e 11/2023, no dia 09/11/2023 ás IGh. horário de
Brasôia, objetivando o -Contratação De Empresa Para Aqulsl(3o De Um CamlnhSo
Frigorífico, Para Atender ãs Demandas Da Secretaria De Educacáo Da Prefeitura Oo
Munidpio De VItorIno Freire - MA, A Serem Adquiridas Através Oo Plano De Apões
Articuladas - PAR, Firmados Entre O Município De VItorIno Freire e o FNDE*, conforme

espedRcaçôes descritas no Termo de Referência, Induso no Artevo I do edital. O Edital
pnide ser consultado na Comlssáo Permanente de Uclta(3o-CPl. em dias úteis de 2< a
6* feira, nos horários das 08:00 ás 12:00h. 0 Edital poderá ser obtida gratultamente
no site: http://vltorinotrelre.ma.gov.br/servieo/tran$parencia/I , na aba 'acesso á
InfotmaçSo*/' atos e publicafôes* ou no Portal de Compras do Município:

Informações

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

EXTRATO OO 1» TERMO ADDIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« lAP/002/2022
Extrato do 19 Termo AdiUvo ao Contrato Administrativo na fX>lAP/0O2/2O22. PARTES:
Município de 59o Roberto/MA e a Empresa Gomes Construtora Elrell, CNPJ n.a
23.27D.273/aooi-51. OBJETO: Prorrogaclo do prato de vlgénda e de exe
de RecuperaeSo da Estradas Vicinais no Munidpio de Slo Roberto/MA DATA DA
ASSINATURA; 11/10/2022. BASE UGAl: lei na 8.666/93 e TP na 02/2022 - CONVlNIO SICONV
Na 022077/2020, ORIUNDO DO CONTRATO OE REPASSE N> 908624/2020/MDR/CAIXA.
VIGÊNCIA 06 (seis) meses. RATIFIO 	
do Contrato Administrativo na 00

Henrique Trabulsl Martlns/Secretárlo Munldpal ife Finanças p/CONTRAFAOA Anderson tio
Nascimento G ‘

3: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
'/002/2022. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Pedro

i/Rep .tanto LegaL Sáo Roberto/MÃ, 11 de outubro de 2022. pelo e-roall:www.lidlacaovltorinofreire.com.br.

licltacaovllotlnaltelre@gmall.cam.EXTRAIO OO 2B TERMO ADITIVO AO CONTRAIO ADMINISTRATIVO Na 1AP/002/2022
ExVato do 2> Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n« 001/TP/fI02/2022. PARTES:
Munidpio de Sáo Roberto/MA e a Empresa Gomes Construtora Eireit, CNPJ n.a
23.270.273/0001-Sl. OBJETO: Protrogaçêo do prazo de vigénda e de execução dos Serviços
de Recuperaçáo de Estradas Vicinais no Munidpio de Sõo
ASSINATURA; 13/04/2023. BASE LEGAL lel na B.666/93 eTP n> 02/2022 ● CONVCNIO SICONV
N> 027077/2020, ORIUNDO DO CONTRATO DE REPASSE Na 908624/2020/MD R/CAIXA

VIGENCIA: 06 (seis) meses. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições
do Contrato Administrativo na OOl/TP/002/2022. ASSINATURAS; p/CONTRATANTE: Pedro
Henrique Trabulsr Martins/Secretário Municipal de Finanças. p/CONTRATADA: Anderson do
Nasdmento Gomes/Representante Legal. Sáo Roberlo/MA, 13 de abril de 2023.

EXTRATO 00 3a TERMO AOmVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 1/TP/D02/2022
Extrata do 3° Termo Aditiva ao Contrata Adminisvativo na 001/TP/002Ã022. PARTES:
Munidpio de Sáo Roberto/MA e a Empresa Gomes Construtora EtrelL CNPJ n.a
23.370.273/0001-51. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigênda e de execuçáo dos Serviços
de Recuperaçáo de Estradas Vicinais no Município do Sáo Roberto/MA. DATA DA
ASSINATURA; 10/10/2023. BASE LEGAL: Lei na g.666/93 e TP n< 02/2022 ■ CONVEnIO SICONV
Na 027077/3020, ORIUNDO DO CONTRATO DE REPASSE Na Sa8E24/2030/MDR/CAIXA.
VIGENCIA: 06 (seis) meses. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais dáusulss e condições
do Contraio AdmInIsUati» na OOl/TP/002/2022. ASSINATURAS: p/CONTRATANTE: Pedro
Henrique Trabulsl MarUns/Secretárlo Munldpal de Finanças. p/CONTRATAOA; Andei
Nasdmento Gomes/Representanie LegaL SSo Roberto/MA, 10 de outubro de 2023.

AViSOS OE UOTACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N< 21/2023

O Munlciplo de Sáo Roberto - MA, através de sua PregiKlra, toma público para
conhecimento dos Interessados que realliará llcllaçáo na modalidade Ptegáo Eletrônico na.
21/2023, Processo Administrativo na. 96/2023, do Opo menor preço global, que tem como
objeto a contrataçáo de empresa espedallzada para presur serviços de assessoria e apoio
admtnIstraUvo para o munidpio tfe Sáo Robeno/MA, com data de abertura dia 06/11/2023, ás
09:30 h. A UdlaçSo será regida pela lei na. 10.S20/D2, Decreto Federal na 10.024/2019, da lei
Complementar n.a 123/2006 alterada irela lel Complementar n» 147/3014 e, substdiaiiamente,
no que couber, a Lel B.66G/93 e suas alterações. O Edital poderá ser consultado gratultamente
pelo sitio da Prefeitura de Sáo Robetto/MA/Portal da Transparência:
htips//www4aorobertama.gov.br, ou peto Sinc<ontrataACEMA ou

https://www.lidta8aotobertoeom.br/.

PREGÃO ELETRÔNICO Na 23/2023 - SRP

O Munidpio de Sáo Roberto - MA, através de sua Pregoetta. toma público para
conhecimento dos Interessados que realizará Ucltaçáo na modalidade Preglo Eletrônico na.
23/2023, Processo Administrallvo na. 111/2023, do tipo menor preço por lote, que tem como
objeto 0 registro de preços para a aquisiçáo de tubos do concreto armado destinados á
instaUçáo de bueiros, de interesse da Secretaria Munldpal de Obras. Sotviços Públicos,
Urbanismo e Transportes de Sáo Roberto/MA. com data de abertura dia 07/11/2023, ás 09:00
h. A Ucltaçáo será regida pela Lel na. 10.S20/D2. Decreto Federal na 10.024/2019, da lel
Complementar n.a 123/2006 alterada pela lel Complemeniar na 147/3014 e, subsidiarieniente.
no que couber, a UI 9.666/93 a suas alterações. 0 Edital poderá ser consuliado gtatuiiamonie
pelo sitlo da Prefeitura
https://www.saorobetto.ma.gov.br,
https://wwwJidtasaorobettoeom.br/. Camila Holanda Carneiro - Pregoeir j. Sáo Robeno/MA,
20 de outubro rJe 2023.

VItorIno Freire (MA), 20 de outubro de 2023.
TAMIRES SILVA TAVARES

Pregoeira

CONLESTE MARANHENSE - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL
NORTE E LESTE MARANHENSE

EXTRATO OE REGISTRO DE PREÇOS 1/2021

PRE6Á0 ELETRÔNICO 1/2023 Aos tinta diás do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e

três. presentes de um lado. o CÚNSÓROO PÚBLICO INTERMUNICIPAL NORTE E USTE
MARANHENSE ● CONLESTE maranhense, constmiido na forma de Assodaçáo Publicai, com

personaMade jurfdica de direito públko e rratureza autárquica, inscrito no CNPJ sob o rfi
07.387311/0001-02, com Escritório Administrativo na Avenida Jerônimo de Albuquerque, N«

337, Angelim, no Município de SSo LuN, Estado do Maranhão - CEP 65.060 ● 645, neste ato
representadopor seu Secretário Executivo. Sr. OZENIIDO lOSÍ PEREIRA CORREIA. CPF na
376432J03-34, residente e domidiiado em Sáo Uis(A4A). doravante denominado ORGÃO
GERENOADOR. e o doravante denominado FORNEaOOR, MAiSHOME lAB LTOA, CNPJ:

34.534.460/0001-11, com Endederço á Rua da Garoupas, número 43, Calhau,, no Município de
Sáo Uis, Estado do Maranháo - CEP 65.071 - 643, neste ato representado por seu
representante legal o Sr. GUILHERME FREDERICO ALMEIDA LOPES, CPF nai60.160.198-01,
residente e domiciliado em Sáo luis(MA) pata fornecimento serviço de processamento de

dados de sduçáo de gestáo Integrada de saúde pública, constantes do objeto a seguir e Termo
de Referência, suJeitando-se as partes ás determinações da Lei 14.133/2021 e no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO 1/2023-CONLESTE maranhense, c sendo observadas as bases c os
fornecimentos Indicados nesta Ala de Registro de Preços. Valor da Adjudlcaçáo para Conuaçáo
R$SS.028.sao,00 (cinquenta e cinco milhões, vinte oito mil o oitocentos reais), conforme
abaixo: LOTE I RS1.450,000,00 (hum milhjo, quatrocentos e cinquenta mll reais).
LOTE III R$778.800.00 (setecentos e setenta e oito mll e oitocentos reais).

LOTE IV RSS2.B00.00a00 (cinquenta e dois milhões e oitocentos mê reais).

DATA OA

do

AVISOS oeucitacAo

PREGÃO ELETRÔNICO Na 9/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2023 OE 15 DE SETEMBRO OE 2023 ●

O Consórcio Público Intermunidpal Norte e leste Maranhense - CONLESTE

maranhense toma público para conhecimento dos Interessados, a realltaçáo de Ucltaçáo na
modalidade Pregáo em sua forma eletrônica, conformoabaixo.

OaiETO: Registro de Preços para eventual e futura conIrataçSo de pessoa )uridica
espedallzada na execuçáo de serviços de engenharia referente a implantaçáo, ampliaçáo e
manutenção de sUianzaçáo viária vertical horizontal e disposlttvos auxiliares de vias. com
fornecimento dé máo de obra, materiais e equipamentos, conforme especificações no Termo
de Referência parte integrante c indissociável do correspondente Edital.

Data de Realitaçáo do Certame; 9 de novembro de 2023 ás 9 horas (horário de

Sáo Roberto/MA/Portal da Transparência:
Sinc-Conirata/TCEMA oucu

Brasilia).

local de Realitaçáo; Portal BU COMPRAS ● www.bll.org.br. Informações e
esclarecimentoadítíonals podem ser obtidos através do e-mall llcllacao@conlestema.org.
Telefone 9B 3246 7060 Edital Completo: www.canleslema.org

Sáo Roberto/MA, 20 de outubro de 2023
CAMILA HOLANDA CARNEIRO.

Pregoeira.
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